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2.1.1 A renda comprovada por meio de contracheque é com-
posta dos créditos recebidos continuamente pelo trabalhador assa-
lariado.

2.1.2 Estão compreendidos entre os trabalhadores assalaria-
dos:

- Empregados de empresas públicas e privadas sob regime de
C LT;

- Servidores públicos;
- Ocupantes de cargos comissionados ou que exerçam função

gratificada;
- Ocupantes de cargos eletivos.
2.1.3 São consideradas partes integrantes da renda do tra-

balho assalariado:
- Salário-base/salário-padrão;
- Salário pelo exercício de cargo público efetivo;
- Gratificações pelo exercício de função pública de con-

fiança, desde que comprovado seu exercício em caráter efetivo;
- Salário pelo exercício de cargo público comissionado;
- Salário pelo exercício de mandato eletivo;
- Adicionais noturnos, insalubridade e periculosidade, desde

que estejam comprovadamente vinculados às atividades exercidas pe-
lo proponente;

- Quaisquer outras remunerações constantes no respectivo
contracheque.

2.1.4 O cálculo deve ser efetuado considerando o somatório
das partes integrantes da renda do trabalho assalariado.

2.2. CONTRACHEQUE COM RENDIMENTOS VARIÁ-
VEIS

2.2.1 Os salários que apresentam créditos recebidos sob a
forma de porcentagem ou comissão sobre produção, vendas ou horas
de serviço, são apurados pela média de recebimento mensal.

2.2.2 Esse tipo de rendimento varia mês a mês, e a renda
apurada considera a média mensal dos valores recebidos nos últimos
seis meses.

2.2.3 No caso de existir uma parcela de rendimento fixo, esta
é somada à parte variável para compor a renda.

2.3. CONTRACHEQUE COM HORAS EXTRAS
2.3.1 O adicional de prestação de serviços extraordinários

(horas extras) deve ser considerado como parte da renda.
2.3.2 Neste caso, devem ser solicitados os seis últimos con-

tracheques.
2.3.3 O valor recebido de horas extras é determinado pela

média de recebimento mensal dos seis meses, independentemente de
ter havido ou não crédito de horas extras em todos os meses.

2.3.4 O valor médio mensal do adicional de prestação de
serviços extraordinários (horas extras) é somado ao salário padrão
para composição da renda.

2.4. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA
FÍSICA

2.1.1 A declaração deve estar acompanhada do recibo de
entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de
restituição, quando houver.

2.4.2 São válidas as declarações referentes ao exercício do
último ano, porém o coordenador do ProUni poderá também solicitar
declarações referentes a anos anteriores.

2.4.3 O total bruto dos rendimentos declarados no ano deve
ser dividido por doze, para a apuração da renda bruta média men-
sal.

2.4.4 Considera-se a renda individual, no caso de Declaração
do Imposto de Renda Conjunta.

2.5. CONTRATO DE LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO
DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

2.5.1 Os aluguéis recebidos pela locação de imóveis e outros
bens são considerados renda.

2.5.2 Deve ser apresentado o contrato de locação, expli-
citando valores, acompanhado dos últimos três recibos de pagamento
do aluguel em favor do locador com firma reconhecida.

2.5.3 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética
dos recebimentos dos seis últimos meses.

2.6. CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SO-
CIAL - CTPS

2.6.1 O documento deve estar atualizado com o respectivo
valor da renda.

2.6.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor
informado na CTPS.

2.7. EXTRATO DE FGTS
2.7.1 Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS nos

últimos seis meses.
2.7.2 A renda mensal é estabelecida pela média aritmética

dos valores de base de cálculo do FGTS dos seis meses.
2.7.3 Por meio dos valores de recolhimentos obtêm-se os

valores bases de cálculo do FGTS, multiplicando-se o valor do re-
colhimento por 12,5.

2.8. COMPROVANTE DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS
2.8.1 No documento devem constar as contribuições ao Re-

gime Geral de Previdência Social.
2.8.2 A renda mensal é igual ao salário de contribuição.
2.8.3 Para os contribuintes individuais e facultativos, o sa-

lário de contribuição é estabelecido pelo valor do recolhimento mul-
tiplicado por 5, uma vez que as contribuições correspondem a 20% do
salário de contribuição.

2.9. EXTRATO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO DO
INSS

2.9.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício obtido
por meio de consulta no endereço <http://www.mpas.gov.br>.

2.9.2 A renda mensal é estabelecida de acordo com o valor
do benefício obtido na consulta.

2.10. NOTAS FISCAIS DE VENDAS
2.10.1 As notas fiscais de vendas de mercadorias ou produtos

são comprovantes de renda para a atividade rural.
2.10.2 O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela

média aritmética dos valores de venda dos últimos seis meses.
2.10.3 A renda mensal corresponderá a 30% do valor médio

mensal das vendas.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Estão excluídos do cálculo de que trata este Anexo:
I - os valores percebidos a título de:
a) auxílios para alimentação e transporte;
b) diárias e reembolsos de despesas;
c) adiantamentos e antecipações;
d) estornos e compensações referentes a períodos anterio-

res;
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros;
f) indenizações por danos materiais e morais por força de

decisão judicial;
II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes pro-

gramas:
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e

Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes

nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de

transferência de renda destinados à população atingida por desastres,
residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação
de emergência; e

f) demais programas de transferência condicionada de renda
implementados por Estados, Distrito Federal ou Municípios; e

III - o montante pago pelo alimentante a título de pensão
alimentícia, exclusivamente no caso de decisão judicial, acordo ho-
mologado judicialmente ou escritura pública que assim o determine.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA Nº 87, DE 19 DEZEMBRO DE 2013

Substitui a Portaria nº 66, de 08 de novembro de 2013 e autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a realizar a transferência de recurso financeiro para a manutenção
de novas matrículas em novas turmas de educação infantil aos municípios e ao Distrito Federal que pleitearam e estão aptos para pagamento, conforme Resolução CD/FNDE nº 16, de 16 de
maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das atribuições, resolve:
Art. 1º Substituir a Portaria nº 66, de 08 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU no dia 19/11/2013, Seção 1, página 07, por esta Portaria.
Art. 2º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão aptos a receber o pagamento do recurso financeiro para a manutenção de novas matrículas em novas turmas de educação infantil oferecidas em

estabelecimentos educacionais públicos ou em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com o poder público que tenham cadastradas novas matrículas em novas turmas
e que ainda não foram contempladas com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata a Lei nº 12.722 de 3 de
outubro de 2012, e conforme informações declaradas pelos municípios e Distrito Federal no SIMEC - Módulo E.I. Manutenção - Novas Turmas de Educação Infantil.

Art. 3º Autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de recursos financeiros aos municípios e Distrito Federal para a manutenção de novas matrículas em novas turmas de educação infantil, conforme
destinatários e valores constantes da listagem anexa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU WELITON CAPUTO

ANEXO
UF Municípios Código IBGE Quantidade de novas matrículas em novas turmas de educação infantil, declaradas pelos Municípios e o Distrito Federal,

em estabelecimentos públicos e /ou conveniados com o poder público
Valor do Repasse

Creche Púb/Conv Parcial Creche Púb/Conv Integral Pré-Escola Púb/Conv Parcial Pré-Eescola Púb/Conv Integral
AC Rodrigues Alves 1200427 428 0 102 0 R$ 288.083,81
CE Russas 2 3 11 8 0 1 45 0 8 41 R$ 23.698,40
GO Alexânia 5200308 55 3 71 0 R$ 62.763,88
MA Olho d'Água das Cunhãs 2107407 141 0 152 0 R$ 423.683,58
MG Betim 3106705 268 302 602 329 R$ 133.970,30
MS Japorã 5004809 0 2 141 0 R$ 25.920,18
MS Mundo Novo 5005681 0 65 30 0 R$ 38.510,00
MS São Gabriel do Oeste 5007695 392 0 682 0 R$ 12.441,66

RETIFICAÇÃO

Na Resolução no 1, de 31 de dezembro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 06 janeiro de 2014, Seção 1 , página
111, onde se lê: Resolução no 1, de 31 de dezembro de 2014, leia-se:
Resolução no 1, de 31 de dezembro de 2013.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA Nº 728, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto do Departa-
mento de Nutrição, instituído pelo Edital nº 45, de 25/11/2013, pu-
blicado no DOU de 26/11/2013, na área de conhecimento, regime de
trabalho e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Alimentação Coletiva e Adminis-
tração de Unidades de Alimentação e Nutrição; Higiene e Legislação
e Segurança na Produção dos Alimentos

Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Denise Ruttke Dillenburg - 7,32
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para

classificação

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 4.200, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.016558/2013-68; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Graduação em
Ciências da Religião/Campus Universitário Prof. José Aloísio de
Campos, objeto do Edital nº. 019/2013, publicado no D.O.U. de
26/07/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Ciências da Religião
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final Não houve candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
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